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GABINETE DA PREFEITAGABINETE DA PREFEITA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 105/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 1.190, de 23 de Janeiro 
de 1992. RESOLVE: I – REVOGAR a publicação das portarias Nº 088/2022, 089/2022, 090/2022, 091/2022, 092/2022, 093/2022, 094/2022, 095/2022, 
096/2022, 097/2022, 098/2022, 099/2022, 100/2022, 101/2022, 102/2022 e 103/2022, que tinham como objetivo DECLARAR a Condição de Estabilidade de 
Servidores, após aprovação em Estágio Probatório, no Serviço Público Municipal. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 18 DE MARÇO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 106/2022 DECLARA ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL O SERVIDOR ANTONIO CLEBER DOS SANTOS SILVA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 123, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Canindé, e CONSIDERANDO o disposto no § 4º, do artigo 41, da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 04 de junho de 1998; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1.902, de 24 de outubro de 2005, que altera a Lei nº 1.190, de 23 de janeiro 
de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 2.037, de 12 de março de 2008, que dispõe sobre a 
alteração da Lei nº 1.190, de 23 de janeiro de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 21, de 28 de 
Junho de 2018, que regulamenta o estágio probatório dos servidores públicos do Município de Canindé, CONSIDERANDO o direito à razoável duração do 
processo e os princípios constitucionais da eficiência e dignidade da pessoa humana; CONSIDERANDO o Ofício nº 204/2022 da Secretaria Executiva de 
Administração solicitando a Portaria de Estabilidade dos servidores relacionados no ofício 16/2022 em anexo, da Diretoria Executiva de Recursos Humanos; 
Art. 1º. Fica DECLARADA a Condição de Estabilidade, após aprovação em Estágio Probatório, no Serviço Público Municipal, do servidor ANTONIO 
CLEBER DOS SANTOS SILVA, inscrito no CPF nº 056.071.393-28, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR PEB I, carga horária de 
40h/s, integrante da Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º. A declaração de estabilidade de que trata o art. 1º, desta Portaria, 
decorre de aprovação em Concurso Público Municipal, regulado pelo Edital de Concurso Público Municipal nº 01/2018, de 31 de janeiro de 2018 e homologado 
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal em 20 de setembro de 2018. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 18 DE MARÇO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 107/2022 DECLARA ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL A SERVIDORA AURILENE BEZERRA DO 
NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
123, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Canindé, e CONSIDERANDO o disposto no § 4º, do artigo 41, da Constituição Federal, acrescentado pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1.902, de 24 de outubro de 2005, que altera a Lei 
nº 1.190, de 23 de janeiro de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 2.037, de 12 de março de 2008, 
que dispõe sobre a alteração da Lei nº 1.190, de 23 de janeiro de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO o disposto no Decreto 
nº 21, de 28 de Junho de 2018, que regulamenta o estágio probatório dos servidores públicos do Município de Canindé, CONSIDERANDO o direito à razoável 
duração do processo e os princípios constitucionais da eficiência e dignidade da pessoa humana; CONSIDERANDO o Ofício nº 204/2022 da Secretaria 
Executiva de Administração solicitando a Portaria de Estabilidade dos servidores relacionados no ofício 16/2022 em anexo, da Diretoria Executiva de Recursos 
Humanos; Art. 1º. Fica DECLARADA a Condição de Estabilidade, após aprovação em Estágio Probatório, no Serviço Público Municipal, da servidora 
AURILENE BEZERRA DO NASCIMENTO, inscrita no CPF nº 062.960.133-02, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR (PEB I), carga 
horária de 40h/s, integrante da Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º. A declaração de estabilidade de que trata o art. 1º, desta 
Portaria, decorre de aprovação em Concurso Público Municipal, regulado pelo Edital de Concurso Público Municipal nº 01/2018, de 31 de janeiro de 2018 e 
homologado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal em 20 de setembro de 2018. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 18 DE MARÇO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 108/2022 DECLARA ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL O SERVIDOR BENEDITO VIANA PAES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 123, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Canindé, e CONSIDERANDO o disposto no § 4º, do artigo 41, da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 19, de 04 
de junho de 1998;  CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1.902, de 24 de outubro de 2005, que altera a Lei nº 1.190, de 23 de janeiro de 2002, 
no tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 2.037, de 12 de março de 2008, que dispõe sobre a alteração da 
Lei nº 1.190, de 23 de janeiro de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 21, de 28 de Junho de 2018, 
que regulamenta o estágio probatório dos servidores públicos do Município de Canindé, CONSIDERANDO o direito à razoável duração do processo e os 
princípios constitucionais da eficiência e dignidade da pessoa humana; CONSIDERANDO o Ofício nº 204/2022 da Secretaria Executiva de Administração 
solicitando a Portaria de Estabilidade dos servidores relacionados no ofício 16/2022 em anexo, da Diretoria Executiva de Recursos Humanos; Art. 1º. Fica 
DECLARADA a Condição de Estabilidade, após aprovação em Estágio Probatório, no Serviço Público Municipal, do servidor BENEDITO VIANA PAES, 
inscrito no CPF nº 700.118.773-91, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR (PEB II) GEOGRAFIA, carga horária de 40h/s, integrante da 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º. A declaração de estabilidade de que trata o art. 1º, desta Portaria, decorre de aprovação 
em Concurso Público Municipal, regulado pelo Edital de Concurso Público Municipal nº 01/2018, de 31 de janeiro de 2018 e homologado por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal em 20 de setembro de 2018. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 16 DE MARÇO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
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PORTARIA Nº 109/2022 DECLARA ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL A SERVIDORA FERNANDA SANTOS SOUSA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 123, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Canindé, e CONSIDERANDO  o disposto no § 4º, do artigo 41, da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 04 de junho de 1998;  CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1.902, de 24 de outubro de 2005, que altera a Lei nº 1.190, de 23 de 
janeiro de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO  o que determina a Lei nº 2.037, de 12 de março de 2008, q ue dispõe 
sobre a alteração da Lei nº 1.190, de 23 de janeiro de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO  o disposto no Decreto nº 21, 
de 28 de Junho de 2018, que regulamenta o estágio probatório dos servidores públicos do Municí pio de Canindé, CONSIDERANDO  o direito à razoável 
duração do processo e os princípios constitucionais da eficiência e dignidade da pessoa humana; CONSIDERANDO  o Ofício nº 204/2022 da Secretaria 
Executiva de Administração solicitando a Portaria de Estabilid ade dos servidores relacionados no ofício 16/2022 em anexo, da Diretoria Executiva de 
Recursos Humanos; Art. 1º. Fica DECLARADA a Condição de Estabilidade, após aprovação em Estágio Probatório, no Serviço Público Municipal, da 
servidora FERNANDA SANTOS SOU SA, inscrita no CPF nº 049.106.363.66, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR (PEB I), carga 
horária de 40h/s, integrante da Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º. A declaração de estabilidade de que trata o ar t. 1º, desta 
Portaria, decorre de aprovação em Concurso Público Municipal, regulado pelo Edital de Concurso Público Municipal nº 01/2018, de 31 de janeiro de 2018 e 
homologado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal em 20 de setembro de 2018. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 18 DE MARÇO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita 
Municipal de Canindé/CE 
 

PORTARIA Nº 110/2022 DECLARA ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO MU NICIPAL O SERVIDOR FRANCISCO RANGEL DOS SANTOS SÁ 
LIMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 123, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Canindé, e CONSIDERANDO  o disposto no § 4º, do artigo 41, da Constituição Federal, acrescentado pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998; CONSIDERANDO  o que dispõe a Lei Municipal nº 1.902, de 24 de outubro de 2005, que altera a Lei 
nº 1.190, de 23 de janeiro de 2002, no toca nte ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO  o que determina a Lei nº 2.037, de 12 de março de 
2008, que dispõe sobre a alteração da Lei nº 1.190, de 23 de janeiro de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade ; CONSIDERANDO  o disposto 
no Decreto nº 21, de 28 de Junho de 2018, que regulamenta o estágio probatório dos servidores públicos do Município de Canind é, CONSIDERANDO  o 
direito à razoável duração do processo e os princípios constitucionais da eficiência e dignidade da pessoa humana ;  CONSIDERANDO  o Ofício nº 204/2022 
da Secretaria Executiva de Administração solicitando a Portaria de Estabilidade dos servidores relacionados no ofício 16/2022  em anexo, da Diretoria 
Executiva de Recursos Humanos; Art. 1º. Fica DECLARADA a Condição de Estabilidade, após aprovação em Estágio Probatório, no Serviço Público 
Municipal, do servidor FRANCISCO RANGEL DOS SANTOS SÁ LIMA,  inscrito no CPF nº 053.684.163-26, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR (PEB II) PORTUGUÊS, carga horária de 40h/s, integrante da Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º. A 
declaração de estabilidade de que trata o art. 1º, desta Portaria, decorre de aprovação em Concurso Público Municip al, regulado pelo Edital de Concurso 
Público Municipal nº 01/2018, de 31 de janeiro de 2018 e homologado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal em 20 de se tembro de 2018. Art. 3º. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA P REFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 18 DE MARÇO DE 2022. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de Canindé/CE 

 

PORTARIA Nº 112/2022 DECLARA ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL O SERVIDOR RAIMUNDO JACKSON NOGUEIRA DA 
SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 123, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Canindé, e CONSIDERANDO  o disposto no § 4º, do artigo 41, da Constituição Federal, acrescentado pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998; CONSIDERANDO  o que dispõe a Lei Municipal nº 1.902, de 24 de outubro de 2005, que altera a Lei 
nº 1.190, de 23 de janeiro de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO  o que determina a Lei nº 2.037, de 12 de março de 
2008, que dispõe sobre a alteração da Lei nº 1.190, de 23 de janeiro de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade ; CONSIDERANDO  o disposto 
no Decreto nº 21, de 28 de Junho de 2018, que regulamenta o estágio prob atório dos servidores públicos do Município de Canindé, CONSIDERANDO  o 
direito à razoável duração do processo e os princípios constitucionais da eficiência e dignidade da pessoa humana; CONSIDERANDO  o Ofício nº 204/2022 
da Secretaria Executiva de Administr ação solicitando a Portaria de Estabilidade dos servidores relacionados no ofício 16/2022 em anexo, da Diretoria 
Executiva de Recursos Humanos; Art. 1º. Fica DECLARADA a Condição de Estabilidade, após aprovação em Estágio Probatório, no Serviço Público 
Municipal, do servidor RAIMUNDO JACKSON NOGUEIRA DA SILVA,  inscrito no CPF nº 027.951.043-85, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR (PEB I), carga horária de 40h/s, integrante da Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º. A declaração de 
estabilidade de que trata o art. 1º, desta Portaria, decorre de aprovação em Concurso Público Municipal, regulado pelo Edital  de Concurso Público Municipal 
nº 01/2018, de 31 de janeiro de 2018 e homologado por ato do Chefe do Poder Ex ecutivo Municipal em 20 de setembro de 2018. Art. 3º. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 18 DE MARÇO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO 
ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 

PORTARIA Nº 113/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordi nárias Municipais nº 1.190, 
de 23 de Janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Ato Nº 10/2022 de 08 de Março de 2022, que aposenta o servidor PAULO ALVES COSTA.  RESOLVE: I – 
AFASTAR de suas funções o servidor PAULO ALVES COSTA,  CPF: 232.246.063-04, Vigia, lotado junto à Secre taria Municipal de Educação. II – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 18 DE MARÇO DE 2022. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 

*** 
LEI Nº 2.555/2022, DE 17 DE MARÇO DE 2022.  

EMENTA: Dispõe sobre denominação da Quadra Poliesportiva no Distrito de Iguaçu, 
neste Município, e dá outras providências.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, a Sra. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , no uso das 
atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ela  sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada de QUADRA ESPORTIVA FRANCISCO CLOTÁRIO DE SOUSA , a Quadra Poliesportiva locali zada no Distrito de Iguaçu, 
Canindé-Ce. 
 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 17 DE MARÇO DE 2022.  
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES   
Prefeita Municipal de Canindé/CE 

 
Originário do Projeto de Lei nº 010/2022, de 18 de fevereiro de 2022 de autoria do Poder Executivo.  
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DE CONTRATO N°20200303001 DA CARTA CONVITE Nº 
001/2022 - CC. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO PREDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ/C. NO VALOR TOTAL DE R$ 134.325,06 (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SEIS 
CENTAVOS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 1001, ELEMENTO DE DESPESA Nº. 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES; CONTRATADO: D I 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI – ME, REPRESENTADA PELO SR FRANCISCO DIEGO CUNHA JUSTA. PEDRO VICTOR MOREIRA 
FEITOSA, SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTRA E SERVIÇOS PÚBLICOS DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 03 DE MARÇO DE 2022. VIGÊNCIA: 12 MESES. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 20220310002 ORIGEM: PREGÃO Nº 007/2022-PE-SRP CONTRATANTE: SEC. MUNC. DE PLANJ., ADMIN. E FINANÇAS 
CONTRATADA(O): AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRELI OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICIPIO DE CANINDÉ/CE VALOR TOTAL: R$ 16.678,00 (dezesseis mil, seiscentos e setenta e oito reais) PROGRAMA DE 
TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 0201.041230054.2.005 Man. das Ativ. da Secretaria Planejament o, Administração e Finanças , Classificação 
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 16.678,00 VIGÊNCIA: 10 de Março de 2022 a 31 de 
Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA: 10 de Março de 2022 LARGO FRANCISCO XAVIER DE MEDEIROS S/N 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 20220308003 ORIGEM: PREGÃO Nº 007/2022-PE-SRP CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAM 
CONTRATADA(O): A N VASCONCELOS JUNIOR OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
BERÇOS COM COLCHÕES, CAMAS E MOBILIÁRIOS ESCOLARES DESTINADOS AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPÍO DE 
CANINDÉ/CE. Empresa Vencedora: A N VASCONCELOS JUNIOR - EPP VALOR TOTAL: R$ 5.595.000,00 (cinco milhões, quinhentos e noventa e cinco 
mil reais) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 1201.123610052.2.080 Manutenção da Secretaria da Educação , Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 2.980.000,00, Exercício 2022 Atividade 1203.123610403.2.092 
Operacionalização das Atividades com a Manut.Desenv.Ensino-FUNDEB 30% , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e m aterial permanente, 
Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 2.615.000,00 VIGÊNCIA: 08 de Março de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA: 08 de Março 
de 2022 LARGO FRANCISCO XAVIER DE MEDEIROS S/N 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DE CONTRATO N°. 20220301002 DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
– N° 007/2021-CP. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL NO BAIRRO IMACULADA CONCEIÇÃO, SEDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, REPRESENTADA PELO SENHOR JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO; CONTRATADA: PIRAMIDE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, REPRESENTADA PELO SR. FRANCISCO LUCILANE PEREIRA DA CRUZ; VALOR DO CONTRATO 
R$ 2.049.928,92 (dois milhões quarenta e nove mil novecentos e vinte e oito reais e noventa e dois centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12 365 
0402 1.056 - 4.4.90.51.00 Obras e instalações. Fonte de Recursos: 1540000000; DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE MARÇO DE 2022. 
VIGÊNCIA: 240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 20220303002 ORIGEM: PREGÃO Nº 013/2022-PP CONTRATANTE: SEC. MUN. DE AGRICULTURA E REC. HIDRICOS 
CONTRATADA(O): SEMILLA SEMENTES COMERCIO REPRESENTACAO E SERVICOS AGRICOLAS OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE 
ALGODÃO CONVENCIONAL BRS 286 CERTIFICADAS NO MISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, PRODUTOS 
BIOLÓGICOS COM RESULTADOS SATISFATÓRIOS DE TESTES REALIZADOS NO CEARÁ NO CONTROLE DO BICUDO DO ALGODOEIRO E 
INCETICIDAS PARA AS DEMAIS PRAGAS DO ALGODÃO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS DE CANINDÉ/CE VALOR TOTAL: R$ 36.750,00 (trinta e seis mil, setecentos e cinquenta reais) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 
Atividade 0501.206080645.2.020 Apoio ao Pequeno Produtor Agricola , Classificação econômica 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita, 
Subelemento 3.3.90.32.99, no valor de R$ 36.750,00 VIGÊNCIA: 03 de Março de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA: 03 de Março 
de 2022 LARGO FRANCISCO XAVIER DE MEDEIROS S/N 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 20220310001 ORIGEM: PREGÃO Nº 007/2022-PE-SRP CONTRATANTE: SEC. MUNC. DE PLANJ., ADMIN. E FINANÇAS 
CONTRATADA(O): VMNET COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICIPIO DE CANINDÉ/CE VALOR TOTAL: R$ 61.694,00 (sessenta e um mil, seiscentos e noventa e quatro reais) PROGRAMA DE 
TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 0201.041230054.2.005 Man. das Ativ. da Secretaria Planejamento, Administração e Finanças , Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 61.694,00 VIGÊNCIA: 10 de Março de 2022 a 31 de Dezembro 
de 2022 DATA DA ASSINATURA: 10 de Março de 2022 LARGO FRANCISCO XAVIER DE MEDEIROS S/N 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 20200106003, 
DERIVADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2019-PE. OBJETO: A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. DA ALTERAÇÃO: CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE ADITIVO, O 
REEQUILÍBRIO FINANCEIRO DOS PREÇOS DOS ITENS RELACIONADOS NO ANEXO I DESTE ADITIVO, EM APROXIMADAMENTE 16,74% 
(DEZESSEIS VÍRGULA SETETENTA E QUATRO POR CENTO); CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, REPRESENTADO 
PELA SRA ISLAYNE DE FÁTIMA COSTA RAMOS; CONTRATADA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, REPRESENTADA PELA SRA. KARINA LAGE 
PONTES. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
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